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PORTARIA Nº 2/2025 – PROTIC/UFDPar, 27 DE JANEIRO DE 2024. 

 

Renovar o prazo de entrega da minuta da Política 

de Tratamento de Incidentes de Segurança 

da Informação e da Portaria Normativa que 

institui a Equipe de Tratamento de Incidentes 

de Segurança da Informação, no âmbito da 

Universidade Federal do Delta do Parnaíba 

(UFDPar). 

O Pró-Reitor de Tecnologia da Informação e Comunicação (PROTIC) da Universidade Federal 

do Delta do Parnaíba, nomeado pela Portaria nº 164 de 27 de março de 2024, no uso de suas 

atribuições legais,  

 

RESOLVE:   

 

Art. 1º Ampliar, para comissão instituída na Portaria nº 15/2024 PROTIC/UFDPar, o prazo de 

entrega da minuta da Política de Tratamento de Incidentes de Segurança da Informação e a 

portaria normativa que institui a Equipe de Tratamento de Incidentes de Segurança da 

Informação, para o dia 10 de fevereiro de 2025. 

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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Pró-Reitor de Tecnologia da Informação e Comunicação 


